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PORTARIA Nº 267/2026 
 

Súmula: Dispõe sobre a designação de Agente de Contratação, Pregoeiro, substituto e 
Equipe de Apoio para condução dos procedimentos licitatórios no âmbito do Município de 
Faxinal, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 
HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente as conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, especialmente em seus arts. 6º, inciso LX, 7º e 8º, que tratam da designação de agentes públicos para o 
desempenho das funções essenciais à execução da licitação; 
 
CONSIDERANDO que o Agente de Contratação é o agente público designado pela autoridade competente para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação; 
 
CONSIDERANDO que, nas licitações realizadas na modalidade Pregão, o Agente de Contratação será designado como Pregoeiro, nos termos do art. 8º, § 5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade administrativa, eficiência, segregação de funções, segurança jurídica e regular condução dos processos de contratação pública no 
âmbito municipal; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar a servidora ELISÂNGELA PINHEIRO DOS SANTOS, portadora da Carteira de Identidade nº 90.***.***/PR e CPF nº 074.***.***-**, para atuar como AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO e PREGOEIRA no âmbito dos procedimentos licitatórios do Município de Faxinal, especialmente na condução das licitações realizadas sob a forma eletrônica ou 
presencial, quando admitida, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Art. 2º - Nas ausências, afastamentos, impedimentos legais ou impossibilidade de atuação da Agente de Contratação/Pregoeira titular, fica designada como substituta a servidora SANDY 
DE LIMA CAMILHO, portadora da Carteira de Identidade nº 14.***.***-* SSP/PR e CPF nº 117.***.***-**, a qual exercerá as mesmas atribuições, competências e prerrogativas da titular. 
 
 
Art. 3º - Ficam designados para compor a Equipe de Apoio nos procedimentos licitatórios conduzidos pelo Município de Faxinal os seguintes servidores: 
 
I - SANDY DE LIMA CAMILHO - Carteira de Identidade nº 14.***.***-* SSP/PR; CPF nº 117.***.***-**. 
II - GUILHERME SENA DE SOUZA - Carteira de Identidade nº 13.***.***-*; CPF nº 107.***.***-**. 
III - EDUARDO VICENTINI CANTAGALLO - Carteira de Identidade nº 12.***.***/PR; CPF nº 106.***.***-**. 
 
 
Art. 4º - A Equipe de Apoio prestará suporte necessário a Agente de Contratação/Pregoeira, auxiliando na análise de documentos, propostas, manifestações, diligências, registros em 
ata, consultas aos sistemas oficiais e demais atos necessários à regularidade do procedimento licitatório. 
 
 
Art. 5º - A Agente de Contratação/Pregoeira ou sua substituta poderá solicitar, sempre que necessário, o auxílio de servidores, técnicos da área demandante, fiscais, gestores, assessoria 
jurídica, controle interno ou outros agentes públicos especializados, para manifestação técnica ou jurídica, especialmente quando a análise exigir conhecimento específico sobre o objeto 
contratado. 
Art. 6º - A presente designação terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação, podendo ser prorrogada ou alterada por novo ato da autoridade competente, 
conforme necessidade da Administração. 
 
 
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 276/2025, a partir do término de sua vigência. 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de junho de 2026. 
 
 
 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 
Prefeito Municipal 

ANO MMXXVI FAXINAL,  17 DE JUNHO, DE 2026 EDIÇÃO 2190/2026 
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